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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:	
A presente demanda tem por finalidade viabilizar a realização do evento de Escolha das Soberanas do Município de Mormaço/RS, promovido pela Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, compreendendo a necessidade de contratação de serviços essenciais à organização e execução do evento, incluindo:
• sonorização e iluminação profissional;
• ornamentação e decoração do ambiente;
• fornecimento de jantar para participantes e equipe envolvida.
A contratação dos serviços será formalizada conforme as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, JUSTIFICATIVA E ANÁLISE DAS POSSIVEIS SOLUÇÕES:

A realização do evento de escolha das soberanas demanda estrutura adequada para garantir sua organização, segurança e qualidade, sendo indispensável a contratação de serviços especializados de sonorização, iluminação, ornamentação e alimentação.

O Município não dispõe de estrutura própria, equipamentos ou equipe técnica suficiente para executar diretamente tais serviços, o que torna necessária a contratação de terceiros.

Foram analisadas as seguintes alternativas:

Solução 1 – Execução direta pelo Município
Inviável, considerando a inexistência de equipamentos e estrutura técnica adequada.

Solução 2 – Contratação de fornecedor único para todos os serviços
Possível, porém limitada pela diversidade técnica dos serviços, que envolvem áreas distintas.

Solução 3 – Contratação segmentada por tipo de serviço (solução a ser definida)
Adequada, pois permite melhor especialização, qualidade na execução e maior competitividade nos preços.	

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:

A contratação encontra-se alinhada às ações da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, voltadas à promoção de atividades institucionais e eventos de integração comunitária.

Embora não conste originalmente no calendário anual, a realização do evento atende ao interesse público, promovendo a participação da comunidade e valorização institucional do Município.

Além disso, atende ao disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, quanto à necessidade de planejamento prévio das contratações públicas.
	

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:

Os serviços a serem contratados deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:
a) Sonorização e iluminação:
• equipamentos compatíveis com o porte do evento;
• montagem, operação e desmontagem;
• qualidade técnica adequada.
b) Ornamentação:
• decoração do ambiente conforme proposta temática;
• fornecimento de materiais e montagem completa.
c) Jantar:
• fornecimento de alimentação para o público definido;
• observância às normas sanitárias;
• qualidade e pontualidade no serviço.
Requisitos gerais:
• emissão de nota fiscal;
• regularidade fiscal;
• cumprimento dos prazos e condições estabelecidas.

5. ESTIMATIVA DE VALORES E QUANTIDADES:	
	
A estimativa de valores e quantidades encontra-se em fase de levantamento, sendo que serão coletados, no mínimo, três orçamentos para cada item, conforme dispõe o art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

Os valores finais serão consolidados após a conclusão da pesquisa de mercado.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO:	

Será realizado levantamento de mercado mediante coleta de orçamentos junto a fornecedores da região, abrangendo empresas especializadas em:

• sonorização e iluminação;
• decoração de eventos;
• serviços de alimentação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A solução consiste na contratação de serviços especializados para viabilizar a realização do evento de escolha das soberanas do Município de Mormaço/RS, abrangendo a estrutura necessária para sua adequada execução.

Os serviços contemplam, de forma integrada:

• sonorização e iluminação, garantindo qualidade técnica para apresentações e condução do evento;
• ornamentação e decoração do ambiente, proporcionando ambientação adequada e organização visual;
• fornecimento de jantar, atendendo às necessidades dos participantes e equipe envolvida.

A execução conjunta desses serviços é indispensável para assegurar o bom andamento do evento, proporcionando estrutura adequada, organização e atendimento ao interesse público.
	
8. AVALIAÇAO DO PARCELAMENTO DO OBJETO:

Os serviços possuem naturezas distintas, envolvendo diferentes áreas técnicas (estrutura de eventos, decoração e alimentação), sendo possível sua contratação de forma separada.

O parcelamento mostra-se viável e adequado, pois:

• permite maior competitividade entre fornecedores;
• possibilita a contratação de empresas especializadas em cada área;
• contribui para obtenção de melhores condições técnicas e econômicas.

Assim, não há fracionamento irregular, mas sim divisão técnica justificada do objeto.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS:

Com a contratação dos serviços, espera-se:

• garantir a adequada estrutura para realização do evento;
• assegurar qualidade técnica na execução das atividades;
• proporcionar ambiente organizado, seguro e adequado aos participantes;
• viabilizar a realização do evento de forma eficiente e dentro dos padrões institucionais da Administração Pública.

Os resultados pretendidos concentram-se na boa execução do evento e no atendimento ao interesse público envolvido.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

Antes da formalização da contratação, serão adotadas as seguintes providências:

• levantamento de mercado com coleta de orçamentos;
• definição das quantidades e especificações dos serviços;
• verificação da regularidade fiscal dos fornecedores;
• confirmação da disponibilidade orçamentária;
• elaboração dos documentos necessários à contratação.

Tais medidas visam assegurar a legalidade, economicidade e eficiência do processo.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

Os serviços previstos são complementares entre si, compondo a estrutura necessária para realização do evento, porém cada um possui execução independente.

Não há sobreposição de escopo, sendo as contratações correlatas, mas não interdependentes.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

Os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados mínimos ou irrelevantes, tendo em vista tratar-se de serviços de pequeno porte e de curta duração.

Eventuais resíduos gerados deverão ser devidamente acondicionados e destinados de forma adequada, observando-se as normas ambientais vigentes.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:

Após análise dos elementos constantes neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação dos serviços destinados à realização do evento de escolha das soberanas do Município de Mormaço/RS é plenamente viável sob os aspectos técnico, jurídico, financeiro e operacional.

Do ponto de vista técnico, os serviços são essenciais para garantir a adequada execução do evento. Sob o aspecto jurídico, a contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à necessidade de planejamento prévio e à possibilidade de contratação direta, conforme o enquadramento legal a ser definido.

No aspecto financeiro, os valores serão definidos a partir de pesquisa de mercado, garantindo compatibilidade com os preços praticados. No âmbito operacional, existem fornecedores aptos a executar os serviços.

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, sendo recomendada a continuidade do processo administrativo.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS:

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Administração Municipal de Mormaço, por meio da Secretaria Municipal da Administração, em razão da indisponibilidade de servidores na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto para a elaboração do referido documento.

Registra-se que a construção deste ETP foi realizada com base nas demandas apresentadas pela Secretaria requisitante, bem como nos orçamentos preliminares encaminhados, os quais subsidiaram a definição da necessidade, da solução proposta e da futura estimativa de valores.

O documento reúne os elementos necessários para subsidiar a contratação, incluindo identificação da demanda, justificativa, análise de soluções, requisitos e levantamento de mercado, em conformidade com o art. 72 da Lei nº 14.133/2021.

Para fins de ciência, concordância e validação das informações apresentadas, o presente documento será também assinado pela Secretária Municipal da Educação, Cultura e Desporto, Sra. Sônia Morigi, responsável pela demanda.

Dessa forma, considera-se que todas as etapas preparatórias foram devidamente observadas, estando o presente Estudo Técnico Preliminar apto a embasar a continuidade do processo administrativo.







Mormaço, 09 de março de 2026.







Mônica Vogl
Secretaria Municipal da Administração
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